
MUNICÍPIO DE IVINHEMA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Gabinete do Prefeito 

r ir/IP/4%0~E~  41.15"////11M/AW/II/ÁI/IMI/II/II/IN07411 ,74,70/41,7/ II/.07.074,74.7.4•741,7////////, - .."/IIAIII/IVAIVII/415,0%."112%// / 4 ,14,711WIM 

DECRETO N°. 258, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 
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"DESIGNA Secretário Municipal de 
Educação do Município de Ivinhema-MS". 

JULIANO FERRO BARROS DONATO, Prefeito Municipal de Ivinhema, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 66 inciso VI e IX, da Lei Orgânica 

Municipal. 

ECRE T A: 
 41148 ,41I/IIPZI/OVIF/ 

Art. 1° Fica designado o Sr°. Adriano Tibúrcio de Sousa, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Assistente de Administração, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

Secretário Municipal de Educação, Símbolo — CCDS — 101, em vaga prevista no Anexo III da 

Lei Complementar n°. 163, de 01 de julho de 2.015, lotado junto à Secretaria Municipal de 

Educação do município de Ivinhema-MS. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo-se efeitos a contar 

de 05 de abril de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
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